






ANEXO VI
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IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR AUTORIZADO

01 - IDENTIFICAÇÃO DO  CONDUTOR  - 1



NOME


CPF N°

02 - ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.  


NÚMERO
ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO


MUNICÍPIO
UF
CEP
TELEFONE





E-MAIL

03 - IDENTIFICAÇÃO DO  CONDUTOR  - 2



NOME


CPF N°

04 - ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.  


NÚMERO
ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO


MUNICÍPIO
UF
CEP
TELEFONE





E-MAIL



DECLARAM O REQUERENTE E O(S) CONDUTORE(S) AUTORIZADO(S) SEREM AUTÊNTICAS E VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

 


_____________________________     


    _______________________________________________________

            (LOCAL/DATA)   




         ASSINATURA DO REQUERENTE

    _______________________________________________________
          1 - ASSINATURA DO CONDUTOR AUTORIZADO

    _______________________________________________________
          2 - ASSINATURA DO CONDUTOR AUTORIZADO

    _______________________________________________________
         






          3 - ASSINATURA DO CONDUTOR AUTORIZADO
ANEXAR: CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO CONDUTOR AUTORIZADO.

Anexo aprovado pela Instrução Normativa SRF nº  375, de 2003.
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL








